
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECREIARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

TERMo DE REFEnÊucm DTSrENSA DE LrcrraÇÃo

r. JUSTTFICATTvA DA coNTReraçÃo:
A Lei nn 14.13312021 estabelece as nolnras gerars de licitação e contratação

pública. A elaboração do pt'esente Termo de Referência justifica-se pela neccssidade de
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de cobertura
jornalística da 36" FECOBAT - Feira Estedual do Cornércio da Batata-Docc, cvcnto dc
signiÍicativa relevância para o desenvolvirnento econômico, cornercial, turístico e cultural
do Município de São Vicente do Sul.

A cobertula jornalística plofissional perrnitirá a divulgação ampla e en-r tempo real
das atividades realizadas durante a feira, incluindo entrevistas, registros audiovisuais,
divulgação das atrações, expositores e demais ações promovidas pela organizaçáo. Tal
divulgação contribuirá pala ampliar o alcance das infonnações, fortalecer a narticipação
da con'tutridade e valorizar os investirnentos realizr,dos na prolnoção do evento.

Alótn disso, a contratação possibilitará o Íbrtalecirnento da imagcr.r-r institucional
da FECOBAT e da Administração Mr-rnicipal, prornovenclo nraior transparência das ações
desertvolvidas, incentivando a participação do pÍrblico e evidenciando a irnportância da
f-eira para o desenvolvimento local e regional.

O Termo de Referência tem por finalidade estabelecer de forma clara e obietiva
as especificações dos serviços, as condiçóes de execução, os requisitos mínimos exigidos
e as responsabilidades da contratada, garantindo clue a contratação atencla aos princípios
da legalidade, eficiência, economicidade, transparência e interesse púrblico.

Dessa fonna, a formalização deste instrutrento é indispensável pala assegrrrar a
adeqr-rada execução dos serviços de cobcrtr.rra jornalística, contribr-rindo para o sucesso da
36" FECOBAT e para a efetiva divulgação das ações pron.rovidas durante sua realização.

2. DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada, por dispensa de licitação, para prestaçãcr

de serviços de cobertura jomalística da 36" FECOBAT - Feira Estadual do Comercio da
Batata-Doce, compreendendo a produção e divulgação cle conteúdo ern tentpo real,
entrevistas, vídeos e publicações nas redes sociais durante os cluatlo dias do evento, com
o obietivo de ampliar sua divulgação, visibilidade e alcance jnnto ao púrblico.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Turismo e Cultura necessita fazer a contratação, cla

fon-na correta dentro da normalidade, corn a flnalidade de ordem de compra de dispensa
de licitação.
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Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento:
Secretaria IVíunicipal
Cultura e Desporto

de Indústria, Comércio, Turislno,

Solicrtante ( Secretário): Felipe Della Pace Rosa
Rcsponsável pelo Termo
cle Ref-erência:

Felipe Della Pace Rosa

Modalidacle de Licitação: Dispensa de Licitaçãcr
Lesislação: Lei Federal n" 14.13312021
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Recottliecemos â dispensa de licitação para a ernpresa com base no art. 75 da Iei

n" 14.133121. Contudo, a sua considcração.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal Industria, Cornércio, Turismo,

Esporte eLazer - Centro de São Vicente do Sul, em até 15 dias úteis após a emissão da
ordem de compra.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇOES »A CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento clevido pela execução do objeto comprado, no prazo

estabelecido, desde que cumpridas todas as forrnalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumpri e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notifrcar. por esctito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrarto, cxigindo prestcza na cxecução c

correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕES Ua CONTRATADÂ:
6.2.1 A CONTRATADA devet'á responsabilizar'-se por quaisquer danos causados

diretauente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do objeto contratado.

6.2.2 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previderrciários, fiscais e comerciris, r'esultantes da execução do CONTRAT0.

6.2.3 A CONTRATADA dcvcrá tnantcr, clurante toda a vigôncia clo CONTRATO,
etn colnpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas por lei no CONTRATO.

6.2.4 As exigências de qualificação técnica e econôrnico-financeira serão
definidas conforme a Lei n" 14.13312021.

6.2.5 A contratada deverá apresentar laudo tócnico de certificação.
6.2.6 O fornecimento deverá ser realizado corrforme o cronograma detenninado

pela Secretaria requisitante.
6.2.7 O produto deverá ter garantia míntma de l2 (doze) meses.

7. DA GESTÃO E FTSCALLZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregaclos

públicos designados na Portaria de nomeaçào. Alérn disso, o fiscal designado será o(a)
Sr(a) Giliard da Silva Vilanova.
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Item Descrição do Item Unida
de

Qtde Valor Unitário Valor Total

01 Cobertura Jornalística cornp Ieta LIN 0l R$ 2.700,00 R$ 2.700.00
Total estirnado: R$ 2.700,00

. ..,?.. ,.

Página 2 dc 4



v



ã,M[r,vx
d":

ESTADo Do Rro cRANDE Do suL #*b:\
MUNICíPIo DE SÃo VICENTE Do SUL F ,.Og 

"çI
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO 

tqe+úr
LAZER

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fbrnecedor proponente da rnelhor oferta, assim considerada

a nlellor proposta por valot'global, desde que apresente a seguinte docurnentação:
Habilitação:

8.1. Nos tetmos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão afelidas mediante a verificação dos seguintes requisitcs:
I - a ittscriçào no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) oll lro Cadastro

Nacional da PessoaJr-rríclica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribnintes estadual e/ou llrLulicipal, se

houver, relativo ao don-ricílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividacle e

cornpatível com o objeto contratual;
III - a regularidade peraute a Fazencla Íêderal, estadual e/ou municipal do

clornicílio ou sede do licitante, oll outra equivalente, na fonna da lei;
IV - a regularidade relativa à Seg.rridade Social e ao FCiTS, qne dernonstre

curnprimentodos encargos sociais instituídos por lei,
V - a regularidade peratrte a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Tócnica:
Para comprovar slra capacidadc técnica a contratada dcvcrá aprcsentar Atcstado

de Capaciclade Técnica, fortrecido por pessoa jurrídica de direito pÍrblico ou privaclo, que
colllprove que o proponente executou, de tbmra boa ou regular, serviços com
características idênticas ou sirnilares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁRH:
9.1 . Os recllrsos comerão por conta da dotação do programa de fornento ao turismo

c cultura rnunicipal.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado pata a prestação de, a Ílm de atencler às demandas cle

comunicação jornalistica relacionadas à 36" FECOBAT, no valor estinado de R$
2.700,00 (Dois mil e setecentos reais) por se e:iquadrar em bem de pequeno valor (art.
I5. ll. Lei 14.13312

1I CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo pa1'a pagamento será de afé 30 (tlinta) dias após a entrcga e conferência,

tnecliante apresentação de Nota Fiscal ernitida em llolle do fornecedor com CNP.I ativo.
Para pagamento, a etxpresa deverá apÍeselttar à CONTRATANTE, a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagarnento será efetuado por rneio de Clrilem Bancária de Créclito, mediante

dcpósito cln conta corrente, na agência c estabelccimcnto bancário indicado pcla
CONTRATADA.

Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar conlo emitida a orden-r
bancária para pagamento.
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I o2 confbnne a tabela abarxo
Item Descrição do Item Unida

de
Qtde Valor Unitário Valor Total

0l Cobertura Jornalística complcta UN 01 R$ 2.700,00 R$ 2.700"00
Total estimado: R$ 2.700.00
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A CONTRATANTE não se responsabilrzará por qualquer despesa que venha a ser
ef-etuadapela CONTRATADA, que porvenhrra não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota. Frscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada.

r3 DA LEGTSLAçÃO:
A contratação serárealizada com fundamento na Lei Federal 14.13312021 , deverrdo

observar as leis, decretos, regularncntação, portarias e nonnas fcclerais, cstacluais e

rr-runicipais cliretarnente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo qne
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, da Lei 14.13312021, Dccrcto
10.0241201 9 c normas n-runicipais corrclatas.

Sào Vicente do Snl, 08 de junho de

Secretário(a) Municipal cle lo Tern-to

'Ictr:ü

§AO U{mfiE DO §t .
{l*t ttrlaat§tt

Página 4 dc 4



.-/


